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MATÉRIAS DESTA EDIÇÃO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO Nº 2020.06.30.018TP 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2020.05.18.014.01 

EXTRATO CONTRATO Nº 2020.05.18.014.001 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2019.10.21.046.001 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 2020.06.30.018TP 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 001 de 06 de 

janeiro de 2020, torna público que às 9H15min do dia 24 de 

julho de 2020, fará realizar licitação na modalidade TOMADA 

DE PREÇO Nº 2020.06.30.018TP. A presente licitação tem por 

finalidade: A escolha de empresa especializada para executar os 

serviços concernentes a reforma do muro frontal da Escola 

Municipal Antônio José da Rocha na cidade de Major Sales/RN, 

com recursos Fundo a Fundo do Orçamento Geral da União, 

Transferência Especial, Portaria Interministerial nº 252/2020-

Ministério da Economia e próprios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - Exercício 2020, nas quantidades, 

especificações e demais condições gerais descritas no Projeto 

Básico, no Edital de convocação e seus elementos constitutivos. 

A qual será realizada na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

Leis Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147/2014, Lei Federal nº 12.846 de 1º de 

agosto de 2013 e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 10.520, 

de 17 de julho de 2002, instruções, termos e condições contidas 

neste edital e seus anexos. 

 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales, localizada na Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP Nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, 

a partir do dia 10 de julho de 2020, no horário de expediente, das 

07h00min às 13h00min, o qual poderá ser solicitado através do 

e-mail: cpl.msales@gmail.com. 

Major Sales/RN, 07 de julho de 2020 

Maria Aparecida Ferreira da Silva 

Presidente da CPL - Portaria nº 001/2020 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2020.05.18.014.01 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2020.05.18.014RP 

 

ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES/RN 

PRESTADORA  Nº 01: GERALDO DANIEL DA SILVA 

09729808813 

 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços 

para futura eventual contratação de empresa especializada para 

executar sob demanda os serviços de limpeza, conservação, 

higienização e lavagem de veículos e máquinas pertencentes à 

frota do município de Major Sales/RN, a fim de atender demanda 

das secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN, com recursos 

próprios e de convênios que serão consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2020/2021, de acordo com o 

edital de convocação e seus elementos constitutivos, consoante 

as disposições da legislação vigente.  

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro 

de Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 

Presencial Nº 2020.05.18.014RP, realizada com base nas 

disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 

redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital 

do Pregão Presencial nº 2020.05.18.014RP, seus elementos 

constitutivos e a seguinte proposta vencedora do referido 

certame: 

 

LICITANTE: 01 - GERALDO DANIEL DA SILVA 

09729808813 “SERRALHARIA E LAVA RÁPIDO PAI E 

FILHO” 

CNPJ: 22.978.306/0001-50     E-MAIL: 

aldianio.alves20@gmail.com                        TELEF:     Nº          

9.8111.6553 

ENDEREÇO: RUA JOÃO ANDRÉ DE MORAIS, Nº 289, 

CENTRO, MAJOR SALES/RN    CEP         Nº      59.945-000 

REPRESENTANTE: DANIEL GOMES DA SILVA                                                             

CPF         Nº     017.820.354-86 

INTENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008 E 

0009, EM DISPUTA 

VALOR R$ 73.050,00 (SETENTA E TRÊS MIL E 

CINQUENTA REAIS). 

 

DO VALOR DA ATA R$: 73.050,00 (Setenta e Três Mil e 

Cinquenta Reais), para todos o lote em disputa. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

mailto:cpl.lgomes@gmail.com
mailto:aldianio.alves20@gmail.com
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DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 

entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 30 

de junho de 2021, podendo os contratos dela decorrentes serem 

prorrogados de acordo com as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 29 de junho de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 

Daniel Gomes Da Silva – PRESTADOR 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2020.05.18.014.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2020.05.18.014RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES/RN 

CONTRATADA:    GERALDO DANIEL DA SILVA 

09729808813 

 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para executar sob demanda os serviços de 

limpeza, conservação, higienização e lavagem de veículos e 

máquinas pertencentes à frota do município de Major Sales/RN, 

a fim de atender demanda das secretarias municipais e órgãos 

que integram a estrutura administrativa do município de Major 

Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 

2020/2021, edital de convocação e seus anexos, consoante as 

disposições da legislação vigente.  

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2020.05.18.014RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 36.525,00 

(Trinta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais), a ser pago 

em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer 

face às despesas da referida contratação, serão alocados na LOA 

- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 

GABINETE DO PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA - FONTE Nº 10010000; 02.005.20.605.020.2.10 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE 

Nº 10010000; 02.005.20.605.020.2.81 – MANUTENÇÃO DE 

CARROS, CAMINHÕES, MAQUINAS E TRATORES - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE 

Nº 10010000; 02.006.12.361.012.1.51 – TRANSPORTE 

ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – 

FONTE Nº 11910000; 02.006.12.361.012.1.51 – 

TRANSPORTE ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 

02.006.12.361.012.2.16 – MANUT ATIVIDADES DO ENSINO 

FUND-REC DIVE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1001000;  

02.006.12.361.012.2.28 – MANUTENÇÃO ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1001000; 

02.006.12.365.012.2.11 – MANUT / ATIVID DA SEC. DE 

EDUCAÇÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1001000; 

02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE 

DO MUN.SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE 10010000; 

02.007.10.302.010.2.30 – MANUT. DAS ATIV. DO HOSP. E 

MAT MÃE TETE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 10010000; 

02.008.08.243.008.2.36 – MANUT DAS ATIVIDADES DO 

CONSE TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 

02.008.08.243.008.2.24 – MANUT DAS ATIVIDADES DA 

SEC. DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 

02.009.15.452.015.2.26 – MANUT. DAS ATIVI. DA SECR. 

OBRAS E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 10010000; 

02.015.10.301.010.1.41 – PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 

PSF – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 

Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.46 – PROGRAMA PISO DE 

ATENÇÃO BASICA PAB – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
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3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE 12140000; 

02.015.10.301.010.2.75 – MANUT. ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BÁSICA PMAQ – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE 12140000, consoante as 

disposições da Legislação vigente.  

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor 

a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 29 de junho de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Daniel Gomes da Silva – CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.10.21.046.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.10.21.046RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    WELINGTON MOURA DA SILVA - ME 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para eventual fornecimento fracionado de 

material de construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico 

e sanitário, a fim de atender demanda das secretarias municipais 

e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN, com recursos próprios que serão consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2019.10.21.046RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 1.950,00 (Um Mil 

Novecentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de 

acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das 

faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.004.2.002 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 

GABINETE DO PREFEITO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 10010000; 

02.003.04.122.004.1.08 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

10010000; 02.004.04.123.004.2.04 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIV. DA SEC. DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 

10010000; 02.004.04.123.004.2.04 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIV. DA SEC. DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA - FONTE – 10010000; 

02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 

AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 

– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 10010000; 

02.006.12.361.012.1.157 – MANUTENÇÃO PROGRAMA 

MAIS EDUCAÇÃO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

11220000; 02.006.12.361.012.2.15 – MANUT. FUNDO 

NACION EDUC BÁSICA-FUNDEB 40% – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 11160000; 02.006.12.361.012.2.18 – MANUT. 

ATIVIDADES DO ENSINO FUND-REC DIVE – ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT. 

ATIVD DA SEC EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.006.12.361.012.2.35 – 

MANUT/ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO-SAL EDUCAÇÃO – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 11200000; 02.006.12.361.012.1.35 – 

AMPLIAC E RECUPRA. DE ESCOLAS MUNICIPAIS - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 – 33.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 

02.006.12.361.012.1.23 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

10010000; 02.006.12.365.012.1.24 – MANUT. DA 

ESTRUTURA FISICA DAS ESCOLAS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.006.12.361.012.1.24 – MANUT. DA 

ESTRUTURA FISICA ESCO ENS INFAN - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.006.12.365.012.1.11 – 

MANUT/ATIVID DA SEC. DE EDUCAÇÃO/INFANTIL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 02.006.12.365.012.1.35 – 
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EXPEDIENTE 

Thales André Fernandes 

Prefeito 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Vice-Prefeita 

João Germano da Silveira 

Secretário de Administração 

 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 

email: domajorsales@gmail.com 

 

 

MANUT. DA ESTRUTURA FISICA ESCOLA ENSINO 

INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 

02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE 

DO MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

10010000; 02.015.10.301.010.1.139 – PROGRAMA SAÚDE 

NA ESCOLA PSE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 

– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.1.141 – PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA - PSF – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.1.143 – PROGRAMA AGENTES 

COMUNIT. DE SAÚDE/PACS – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.301.010.1046 – PROGRAMA PISO DE 

ATENÇÃO BASICA – PAB – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.301.010.1.75 – MANUT. ATIVIDADES 

DA ATENÇÃO BASICA PMAQ – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.41 – MANUTENÇÃO PROG. 

HOSPITAL PEQUENO PORTE – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 

12140000; 02.007.10.302.010.2.30 – MANUT. DAS ATIVI. DO 

HOSP E MAT MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

10010000; 02.007.10.302.010.2.40 – MANUTENÇÃO E 

RECUP DO HOSPITAL, MATER P S - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 10010000; 02.008.08.2244.008.2.24 – MANUT. 

DAS ATIV. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.016.08.24.1.008.1.92 – PROG. SCFG 

SERVIÇOS CONVENIENCIA E FORTALECIMENTO DE 

VINCULO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 12110000; 

02.016.08.244.008.1.108 – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 13110000; 02.016.08.244.008.1.113 – 

PROG. CENTRO DE REFERENCIA ASSIST. SOCIAL - 

CRAS – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 13110000: 

02.016.08.244.008.1.137 – PROGRAMA – IGD SUAS – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 13140000; 02.009.15.452.015.1.74 – 

MANUT. RECUPERAÇÃO REFORMA PREDIOS PUBLICOS 

- ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 10010000; 02.009.15.452.015.1.74 – 

MANUT. RECUPERAÇÃO REFORMA PREDIOS PUBLICOS 

- ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – OBRAS E 

INSTALAÇÕES – FONTE Nº 10010000; 

02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA 

PRAÇAS E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. 

RECUP REFORMA PRAÇAS E LOGRAD PUBLICOS - 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – OBRAS E 

INSTALAÇÕES – FONTE Nº 10010000; 

02.009.15.452.015.1.77 – RECUPERAÇÃO DE 

CALÇAMENTO E RDE DE ESGOT - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.009.15.452.015.2.26 – MANUT DAS 

ATIV DA SECR OBRAS E URBANISMO - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.009.15.452.015.2.32 – MANUT DA 

LIMPEZA PUBLICA DO MUNICÍPIO - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.009.25.752.15.2.33 – MANUT DESP 

ILUMINAÇÃO PUB/SERV ELET/AGUA - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 

FONTE Nº 10010000; 02.011.13.392.013.2.12 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – MATERIAL DE 

CONSUMO – FONTE Nº 10010000, consoante as disposições 

da Legislação vigente.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 28 de maio de 2020. 

 

 

ASSINANTES:  

Thales André Ferandnes - CONTRATANTE 

Welington Moura da Silva – CONTRATADA 

 

 

 

mailto:domajorsales@gmail.com

